
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8313 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 

 

 

 
PARECER JURÍDICO 

 
Trata-se de impgnação ao edital de licitação apresentada pela empresa ADAX 

IMPORTS COMERCIO E IMPORTACAO DE AUTOMOTIVA LTDA., onde esta alega, em suma, 
limitação da competitividade do certame ao estipular um prazo mínimo de 06 (seis) meses 
entre a data de fabricação do produto e do fornecimento, conforme previsão do item 7.1.5 
do Termo de Referência. 

Pois bem. 
De início, verifica-se que a impugnação apresentada é tempestiva, nos termos 

do art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 
Contudo, no mérito, o pedido não merece prosperar. Explico. 
A exigência constante no edital se encontra em consonância com o 

entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, exarado no Acórdão nº 
1045/2016 do Tribunal Pleno. Veja-se: 

 “Representação da Lei 8.666/93. Aquisição de pneus e produtos correlacionados. 
Analise conjunta de 52 procedimentos e, bem assim, dos 20 subitens insertos nos 
respectivos processos. Preliminar de Mérito: O apensamento determinado a fls. 
pelo GCG não tem como escopo substituir o incidente de Pré-julgado e, tampouco 
as súmulas da Corte. Visa exclusivamente ao julgamento daqueles manejados pela 
advogada Representante, que em similitude de fatos não apresentam má-fé dos 
gestores, danos ao erário e intenções de direcionamento. Logo, inviável a 
expedição de Recomendação à totalidade de municípios paranaenses, haja vista 
tratar-se de decisão com efeitos inter partes. Indeferimento do pedido DCM-
MPjTC. Mérito: (...) 14) Exigência de prazo de fabricação não superior a ―”x” 
meses no momento em que o pneu é entregue. Pertinente a limitação supra, 
a critério privativo de cada autoridade municipal, desde que respeitado o 
limite mínimo de seis meses à exigência. Não há censura ao Administrador 
que busca adquirir produtos de qualidade, conquanto tal situação seja 
imposta pela própria lei, através da vantajosidade. Improcedência;” 

 
Importante, ainda, colacionar o raciocínio adotado no acórdão supracitado: 
 “(...) Discordo da tese, pois a conferência aduaneira35 e o desembaraço 

aduaneiro36 realizados no canal SISCOMEX há tempos deixaram de ser obsoletos; 
o Auditor Fiscal Federal inicia os trabalhos já com a declaração de importação 
eletrônica37 , mientras, por vezes, o pneumático ainda está acostado ao navio, na 
origem.  
Assim, em que pesem os esforços da importadora em infirmar o contrário, 
entendo pertinente a limitação supra, a critério privativo de cada autoridade 
municipal, desde que respeitado o limite de seis meses ou mais à exigência. 
Explico-me: Não há censura ao Administrador que busca adquirir produtos de 
qualidade, conquanto tal situação seja imposta pela própria lei, através da 
vantajosidade:  
(...) 
É vantajoso ao Município a aquisição de pneus com maior vida útil, evitando-se 
mercadorias estocadas, submetidas às ações climáticas desnecessárias, em razão 
do deficiente alojamento. 
Trata-se de posição solidificada em nossa jurisprudência:  
ACÓRDÃO TCEPR N.º 4932/14 - Tribunal Pleno ...“(...) a exigência de que os pneus 
tenham no máximo 06 (seis) meses de fabricação antes da data da entrega, 
prevista no item 1.8 do anexo I do edital, não é restritiva, tampouco confere 
discriminações entre produtos nacionais e estrangeiros, merecendo 
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improcedência a Representação neste ponto. Conforme ficou assegurado nos 
autos, inclusive pela própria requerente, os pneus têm validade de apenas 05 
(cinco) anos. Logo, permitir a aquisição de produtos com mais tempo de 
fabricação poderia acarretar prejuízo à Administração Pública, diante da perda de 
vida útil do bem. Além disso, deve-se levar em conta o interesse público envolvido 
e a vantajosidade da contratação, haja vista que os objetos licitados têm custo 
elevado e, p or certo, deve o Poder Público se atentar em adquirir produtos que 
apresentem o maior tempo de vida útil possível.  
Sem maiores delongas, lícita é a exigência buscando a maior durabilidade das 
peças, circunstancia que impõe a improcedência da Representação ao ponto.  
Recomenda-se, ao final, que ditas exigências observem um prazo de 
fabricação não superior a 6 (seis) meses no momento em que forem 
entregues, quer sejam nacionais, quer sejam importados, tudo visando o 
maior aproveitamento do item no que tange a durabilidade e, sobretudo, 
garantia.” 

 
Portanto, não se verifica qualquer ilegalidade na previsão constante no item 

7.1.5 do Termo de Referência. 
Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica opina pelo conhecimento da 

impugnação, vez que tempestiva, e pelo não provimento, em razão da lisura das 
disposições editalícias. 

 
Este é o parecer. 

 
 

Coronel Vivida-PR, datado e assinado no sistema. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR nº 90.028 

Procurador Jurídico 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
P

R
O

E
N

C
A

 L
A

R
S

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
vi

vi
da

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

87
-C

7E
0-

A
73

B
-1

3C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

B
87

-C
7E

0-
A

73
B

-1
3C

5



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CB87-C7E0-A73B-13C5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL PROENCA LARSSON (CPF 090.XXX.XXX-01) em 24/10/2024 10:01:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/CB87-C7E0-A73B-13C5


